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INDICAÇÃO Nº 112/2021




AUTORIA: VEREADOR MARCIO NASCIMENTO.

INDICO AO PODER EXECUTIVO QUE SEJAM TOMADAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS COM RELAÇÃO À DEPOSIÇÃO DE LIXO, ENTULHOS E GRANDES VOLUMES NA ENTRADA DO RESIDENCIAL PARECIS.

[bookmark: _Hlk82415611]                                            		Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre providências imediatas com relação à deposição de lixo, entulhos e grandes volumes na entrada do Residencial Parecis.
                                                            JUSTIFICATIVA
				 			 		
Conforme demonstram as fotos anexas, o local destinado a deposição do lixo domiciliar do Residencial Parecis encontra-se em uma situação deplorável, justamente em uma das entradas da cidade, às margens da Rodovia BR-364. O referido local é destinado, como dito, a deposição de lixo domiciliar, no entanto, observa-se também a deposição de entulhos e grandes volumes. O recolhimento do lixo nesse local é realizado uma vez por semana, o que se mostra insuficiente; nota-se, também, que há muito lixo espalhado, o que nos leva a supor que animais estão tendo acesso aos resíduos e que o lixo está sendo mal acondicionado.
Diante dessa situação, para solução do problema, sugiro ao Poder Executivo:
1. aumentar a frequência da coleta para, pelo menos, 3 (três) vezes por semana;
2. adequar a altura da lixeira, de forma a evitar que animais tenham acesso aos resíduos;
3. conscientizar a população desse condomínio sobre a importância de acondicionar corretamente o lixo;
4. tomar providências com relação ao descarte irregular de entulhos e grandes volumes no referido local. Para tanto, esta Câmara Municipal já sugeriu, por meio da Indicação nº 101/2021, de autoria do Ver. Willian Freitas e outros, a implantação de EcoPonto nesta cidade;
5. transferência da lixeira para os fundos do Residencial Parecis, na Av. Amapá.
Por todo o exposto, espero que providências imediatas sejam tomadas, pois tal situação é prejudicial à saúde e ao meio ambiente, além da poluição visual, maculando o aspecto urbanístico de nossa cidade.
						 			                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
			Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 13 de setembro de 2021.

                                                                               VER.  MARCIO DO NASCIMENTO
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Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2021           _______________________
                                                                                                                                  Protocolo
Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2021

Presidente  _________________________________
                                Ver. Marcelo Burgel
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